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PROCESSO - 

INTERESSADO CAU/SP 

ASSUNTO 
Edital de chamamento público – Convênio com a Defensoria Pública do Estado 

de São Paulo 

DELIBERAÇÃO Nº 169/2020 – CD – CAU/SP 

 

Aprova o lançamento de edital de chamamento 

público aos arquitetos e urbanistas para a 

prestação de serviços de assistência técnica 

referente ao convênio com a Defensoria Pública 

do Estado de São Paulo e estabelece outras 

providências. 

 

O CONSELHO DIRETOR – CD-CAU/SP, reunido ordinariamente na Sede do CAU/SP, em São 

Paulo/SP, no uso das competências que lhe conferem os artigos 157 e 159 do Regimento Interno do 

CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando o disposto no inciso XIV do artigo 159 do Regimento Interno do CAU/SP, que determina 

que compete ao Conselho Diretor do CAU/SP “propor e deliberar sobre convênios, termos de 

colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação e memorandos de entendimento”; 

 

Considerando a Deliberação Plenária DPOSP nº 0263-11/2019 de 25 de abril de 2019 que aprovou a 

assinatura do convênio com a Defensoria Pública do Estado de São Paulo; 

 

Considerando o Termo de Convênio nº 003/2019 do CAU/SP firmado com a Defensoria Pública do 

Estado de São Paulo; e 

 

Considerando a apresentação da minuta de edital de chamamento público para “para a prestação de 

assistência técnica nos processos judiciais e vistorias extrajudiciais às partes patrocinadas pela 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo”. 

 

DELIBERA: 

 

1- Aprovar a minuta de edital de chamamento público aos arquitetos e urbanistas para a prestação de 

serviços de assistência técnica referente ao convênio com a Defensoria Pública do Estado de São 

Paulo; 

 

2- Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SP para as demais providências cabíveis. 

 

Com 06 votos favoráveis dos conselheiros Valdir Bergamini, Anita Affonso Ferreira, Carlos Alberto 

Silveira Pupo, Marco Antonio Teixeira da Silva; Tercia Almeida de Oliveira; e Dilene Zaparoli. 

 

São Paulo – SP, 16 de março de 2020. 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO GERALDINE JR.   ____________________________________ 

Presidente do CAU/SP  

 

 

VALDIR BERGAMINI     ____________________________________ 

Vice-Presidente do CAU/SP  
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ANITA AFFONSO FERREIRA    ____________________________________ 

Coordenadora da CED-CAU/SP 

 

 

CARLOS ALBERTO SILVEIRA PUPO   ____________________________________ 

Coordenador da CF-CAU/SP 

  

 

DILENE ZAPAROLI           ____________________________________ 

Coordenadora-adjunta da CEP-CAU/SP 

 

 

MARCO ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA ____________________________________ 

Coordenador da CPFi-CAU/SP 

 

 

TERCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA  ____________________________________ 

Coordenadora da COA-CAU/SP 

 


